
 
 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO AMAZONAS 

CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO AMAZONAS 
NÚCLEO DE ATENDIMENTO PRÉ-PROCESSUAL – NAPP 

 

 Manaus, 03 de maio de 2021 

 

OFICIO No. 94/2021/NAPP/CGJ/TJAM 

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor Desembargador  

Presidente  DOMINGOS JORGE CHALUB PEREIRA 

Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas 

 

Assunto:  Resposta ofício Nº 862/2021-PTJ/TJAM  de  27 de abril de 2021 
 

Em cumprimento as determinações no  contida no ofício Nº 862/2021-PTJ/TJAM  de  27 

de abril de 2021 no que Solicita informações para adequação do Item nº 16 do Ranking 

da Transparência Conselho Nacional de Justiça – CNJ, constando no Processo Adminis-

trativo SEI/TJAM nº 2021/000004187-00, encaminha tempestivamente  Relatório (em 

anexo ) com a descrição  das   atividades desenvolvidas pela Comissão Permanente de 

Atendimento do Núcleo Pré - Processual – NAPP da Corregedoria-Geral de Justiça do 

TJAM, constituída hodiernamente pela Portaria nº  11/2021 – CGJ/AM, em 19 de feve-

reiro de 2021, consoante  Provimento nº 223/2014 – CGJ/AM , para que sejam dirimidas 

todas os questionamentos efetuados aos membros   da Comissão em Epigrafe. 

Registra-se  que esta Comissão por elevado quantitativo de demandas e recebimentos de 

ligações telefônicas e solicitações de providencias são necessárias várias horas diárias 

para cumprimento das determinações do Provimento 223/2014, no que informa a 

inviabilidade do registro de ata, pois as decisões tomadas são registradas, formalizadas e 

documentadas através de Processos registrados no Sistema PJCOR e são  divulgadas  a 

todos que os mesmos   puderem interessar  com sua devida  transparência sendo  sua 



disponibilização efetuadas no link:  Portal Pjecor, do 

CNJ: https://corregedoria.pje.jus.br/ConsultaPublica/listView.seam 

 

Respeitosamente 

 
 

Juliana Pinto Villarim Coutinho de Almeida  

Analista Judiciária  

Coordenadora da Comissão 

 
Francicleide Valerio de Souza 

Analista Judiciário 

Membro da Comissão 

Arlene Paula  de Paiva  
Escrevente  

Membro da Comissão 

 

 

Anexos 

Relatório NAPP 2021 

Portatria composição  NAPP 2021 

Print da tela de Formulario Fale Conosco TJAM 

https://corregedoria.pje.jus.br/ConsultaPublica/listView.seam
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1. OBJETIVO  

O presente relatório tem por objetivo cumprir tempestivamente determinação contida no 

ofício Nº 862/2021-PTJ/TJAM de  27 de abril de 2021 no que Solicita informações para 

adequação do Item nº 16 do Ranking da Transparência Conselho Nacional de Justiça – 

CNJ, constando no Processo Administrativo SEI/TJAM nº 2021/000004187-00. 

Relevava a importância da descrição das   atividades desenvolvidas pela Comissão Per-

manente de Atendimento do Núcleo Pré - Processual – NAPP da Corregedoria-Geral de 

Justiça do TJAM, constituída hodiernamente pela Portaria nº  11/2021 – CGJ/AM, em 19 

de fevereiro de 2021, consoante  Provimento nº 223/2014 – CGJ/AM , para que sejam 

dirimidas todas os questionamentos efetuados aos membros  da Equipe da Comissão em 

Epigrafe. 

 

2. NÚCLEO DE ATENDIMENTO PRÉ - PROCESSUAL – NAPP 

 

O Núcleo de Atendimento Pré - Processual – NAPP foi constituído em 25 de julho de 

2014, na gestão do Desembargador Flávio Humberto Pascarelli Lopes (biênio 2014-

2016), através do Provimento nº 223/2014 – CGJ/AM, com o objetivo de receber, 

registrar e adotar as providências iniciais para apuração das reclamações dos 

jurisdicionados antes da instauração de Processo Administrativo propriamente dito, e na 

sequência, publicação da Portaria nº 271/2014/CGJ/AM, publicada em 15/08/2014 com 

intuito da  e constituição da composição dos membros da Comissão em epígrafe. 

 

No biênio 2016-2018, no início da Gestão do Desembargador Aristóteles Lima Thury – 

Corregedor-Geral de Justiça, foi publicada a Provimento 280/2016/CGJ que trouxe 

disposições acerca da representação por demora na tramitação de processos, objetivando 

dar continuidade aos processos com excesso de prazo, e por conseguinte, publicação da 

Portaria nº 37/2016/CGJ/AM, com intuito de nova constituição da composição dos 

membros da Comissão em epígrafe. 

 

No biênio 2018-2020, no início da Gestão do Desembargador Lafayette Carneiro vieira 

Junior – Corregedor-Geral de Justiça, foi publicada a  Portaria nº  328/2018/CGJ/AM, 

publicada em 31/07/2018, que trouxe disposições acerca da representação por demora na 



tramitação de processos, objetivando dar continuidade aos processos com excesso de 

prazo, e na sequência, publicação da Portaria nº 84/2018/CGJ/AM, publicada em 

15/08/2018 com intuito de nova constituição da composição dos membros da Comissão 

em época mencionada. 

 

No biênio 2020-2022, no início da Gestão do Desembargadora Nelia Caminha Jorge– 

Corregedora-Geral de Justiça, foi publicada a Portaria nº  90/2020/CGJ/AM, publicada 

em 10/07/2020, que trouxe disposições acerca da representação por demora na tramitação 

de processos, objetivando dar continuidade aos processos com excesso de prazo, e na 

sequência, publicação da Portaria nº 11/2021/CGJ/AM, publicada em 19/02/2021 com 

intuito de nova constituição da composição, frisando a substituição da Dra Giovanna 

Vieira pela Servidora Juliana Villarim Pinto Coutinho em conformidade a Portaria anexa  

 

3. MEMBROS DA COMISSÃO 

A Comissão Permanente de Atendimento do Núcleo Pré-Processual da Corregedoria-

Geral de Justiça do TJAM é composta, atualmente, por 03 (três) membros, sendo 1 (um) 

sem ônus e 2 (dois) com ônus, a seguir relacionados: 

- Juliana Pinto Villarim Coutinho de Almeida (sem ônus) – Coordenadora; 

- Francicleide Valério de Souza (com ônus); 

 - Arlene Paula de Paiva(com ônus); 

 

4. DA ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO 

 

O Núcleo de Atendimento Pré-Processual foi implantado com a finalidade de 

descongestionar a grande demanda de reclamações direcionadas à Corregedoria-Geral de 

Justiça solicitando providências para a solução das lides processuais, constituindo 

processo de desobstrução de competências como meio eficaz de atendimento aos 

princípios da celeridade, economia e eficiência dos serviços públicos, coadunado com as 

diretrizes de conciliação e mediação da Corregedoria Nacional de Justiça e Conselho 

Nacional de Justiça, corroborando grande êxito na solução das demandas solicitadas ao 

Órgão Correcional. 

 

 



4.1. ATENDIMENTO PRESENCIAL (suspenso temporariamente devido a 

pandemia no COVID 19) – porém, sendo prestado   o atendimento virtual pelos 

google meet  pelos Membros da Comissão. 

 

O atendimento presencial do Núcleo é realizado nas dependências da Corregedoria-Geral 

de Justiça, sito no 8º andar do Ed. Arnoldo Peres, de segunda à sexta-feira, no horário de 

expediente forense adotado por este Tribunal, consiste no atendimento às partes e 

advogados que desejarem formular reclamações contra unidades jurisdicionais da Capital 

e Comarcas do Interior, servidores, magistrados ou de delegatarios  de serviços públicos. 

Neste período de pandemia as demandas também podem ser apresentadas a partir do pre-

enchimento de um formulário que pode ser acessado na opção "Fale Conosco" no portal 

da Corregedoria na internet ou diretamente no endereço eletrô-

nico:https://www.tjam.jus.br/index.php/cgj-fale-conosco. 

 

Além dos contatos indicados o NAPP também disponibiliza um balcão virtual, por meio 

do qual, de segunda à sexta-feira, de 8h às 14h, os interessados podem apresentar deman-

das ou solicitar informações tratando diretamente (por áudio e vídeo), via plataforma Go-

ogle Meet, sendo atendidos por   servidores do Núcleo. O balcão virtual pode ser acessado 

no link: https://meet.google.com/cfe-afvc-kih 
 

Vale ressaltar que a partir de 18 de janeiro de 2021 as novas reclamações estão sendo 

cadastradas pelo Sistema PJECOR o qual passou a ser utilizado por esta CGJ. ,após o 

cadastro, através da delegação de poderes conferida aos membros da Comissão, são 

tomadas as providências dispostas nos artigos 1º e seguintes do Provimento nº 223/2014 

– CGJ. 

 

Além da formalização das reclamações, a Comissão de Atendimento Pré - Processual 

presta esclarecimentos às autoridades sobre eventuais falhas e lacunas operacionais. 

O atendimento ao público supra exige conhecimento jurídico, para direcionamento de 

medidas a serem tomadas, observamos que é fundamental, a empatia e discernimento para 

o êxito da busca ao órgão correcional, muitas vezes, são os mais necessitados, partes 

oriundas do interior, idosos e pessoas desprovidas de quaisquer orientação quanto aos 

processos em que são partes. 

 

https://www.tjam.jus.br/index.php/cgj-fale-conosco
https://meet.google.com/cfe-afvc-kih


Vislumbra-se a humanidade para com os que são atendidos, crianças que sofreram abusos 

psicológicos ou sexuais nos deixam desenhos, viúvas que pedem um abraço, mulheres 

que necessitam de uma certidão de averbação de divórcio de outro estado, pessoas que 

sofreram acidentes e atualmente são paraplégicos, e todos esperam por sua prestação 

jurisdicional num âmbito mais célere. 

 

4.2. ATENDIMENTO REMOTO OU VIRTUAL 

 

Conforme o dispositivo que rege suas atividades, o Núcleo atua para minimizar prejuízos 

para os litigantes no que se refere à suposta morosidade em demandas judiciais, 

sobretudo, em processos em que é preciso a apreciação, de caráter imediato, para que as 

lides sejam resolvidas. “Neste sentido, o NAPP está disponível para atender partes e 

advogados que desejarem relatar supostas irregularidades referente à morosidade 

constante em demandas judiciais atinentes aos processos instados no Tribunal de Justiça 

do Estado do Amazonas. 

Outras formas de atuação da Comissão de Atendimento Pré - Processual se dá com o 

recebimento eletrônico de manifestações, disponibilizado no sítio eletrônico do Egrégio 

Tribunal de Justiça do Amazonas (www.tjam.jus.br), através do Portal da 

Corregedoria, no link “Fale Conosco”   com formulário  a seguir  

 

Preencha o formulário abaixo... 

 

Nome Completo:  
 

Sexo  
Masculino Feminino  

 

Naturalidade:  
 

Nacionalidade:  
 

 

RG:  
 

CPF:  
 

 

Endereço res/trabalho  
 

 
  

Complemento (Quadra, aptº...)  
 

Bairro  
 

Cidade/Estado/País  
 

 
 

Telefone res/trabalho:  
  

 

Numero do Processo  

 

Celular:  
 

E-mail:  
 

 

 

Manifestação (espaço com mais de 250 caracteres para o que o demandante explane o 
assunto do seu interesse) 

 
 

http://www.tjam.jus.br/


 

Recebida a manifestação, a mesma é  analisada  pela mencionada Comissão sobre a 

possibilidade do cadastrado ou simplesmente dar uma resposta ao jurisdicionado sobre 

questionamento feito através de manifestação efetuada no site,  caso o 

reclamante/demandante alegue morosidade ou outro tema que seja necessário envio de 

documentos/ofícios,  é   gerado  um Processo Administrativo (Reclamação Pré - 

Processual) em que as partes podem acompanhar toda a tramitação pela internet, 

atualmente através do  sistema PJECOR. 

Por fim menciona-se que esta Comissão pelo elevado quantitativo de demandas, 

recebimentos de ligações telefônicas e solicitações de providencias são necessárias várias 

horas diárias para cumprimento das determinações do Provimento 223/2014, informa a 

inviabilidade do registro de ata, pois as decisões tomadas são registradas, formalizadas e 

documentadas através de Processos registrados no Sistema PJCOR no que  são  

divulgadas  a todos que os mesmos   puderem interessar  com sua devida  transparência 

sendo  sua disponibilização efetuadas no link:  Portal Pjecor, do 

CNJ: https://corregedoria.pje.jus.br/ConsultaPublica/listView.seam 

É o que esta Comissão tem a informar 

 

Manaus, 30 de abril de 2021 

\ 
 

Juliana Pinto Villarim Coutinho de Almeida  
Analista Judiciária  

Coordenadora da Comissão 

 
 

Francicleide Valerio de Souza 
Analista Judiciário 

Membro da Comissão 

 

Arlene Paula  de Paiva  
Escrevente  

Membro da Comissão 

 

https://corregedoria.pje.jus.br/ConsultaPublica/listView.seam

